
Tribunais de Contas: FIM? 
''Comn n •na.\ nwgisrrmura.\ rhn u 11/l/lltJO dn.1 dmlzeims 
publtcm, é forço.\11 tJIIt' ltaja uma outra twtoriCÜule para 
receber e l'crijkar cH cof!ta.\, sem tJIU' ela prrípria W?ja 

encnrre~ada dL' owmmt.\lt' l;" Ari.1tórdn. 111 "A Polttí..:a" 

O contmle Jo g:No público por um 
t1rg;hl tecni~u inJepenJente é uma 
Ja, garantia.' Jo regime republi-

cano c do F,tado c.lemm:rátllo. O modelo de contro
le t:\tcrno d:t ,,cJnum,traçan púhllca mqiwfJo pda 
Con,tituiçJo Ft.'deral Je 19R8 vem sendo alvo de 
quc~tionamento~. 'obrctutlo. no ari ncme à detivlda
de das decisôc' un\ Tnbunais de Contas (TC's) e dn 
forma de escolha do~ seu., memhro.,, 

Postn não 'c ue\'a falar numa crise tnstitu
cional gencral11aJa. nüo há m.·gar-'e a nece<;sidade 
de aperkr~·oamentu de multa'- m'títuições públicas 
do Paí., t' 11 TC não esta unune O 4ue. em I 988. afi
gurava-.. c como um primnrm.o modelo de controle 
da-. conta-. púhlíla,. hoJe. pa"aJo~ ma•s de dez 
ano .... rcdama mudiln\J' '-o entanto. o problema 
nJu poJc ~er tratado da lonna leVIana e pa,,ionaJ 
como wm al.'ontecendo. O Jnmal Folha de Siio Pau
lo, por c\ernplo. Jelendeu. em eJ11onal. a e\Lmção 
d1l' TC\ c a 'uh-.tllulção de 'u"' funçill!' por audi
toria' pnvau;h. Outr<t propu,ta defende a extinção e 
a lnt:urpor;~çao lia-. <tlum~ compclênclil' dos Te·., 
por uma l'llnll\'-iiO dt: fi,cahLação do Leg1:.lat1vo. 

De prumo. 'urge uma indagação: poderia o 
legio;;lador con,lltliCional derivado extinguir o~ 

TC','.' Vcro,sinul o argum-.:nto de lllle não 'ena pos
-;fvcl a aprov<~ção de L:.mcnJa ccm-;utuciomll comes
te fim. Atentaria contra u princípio conslitucil)nal 
tia -;cparac;i'io do' Podere.\. atmgmdo. por via oblí
qua. a f'urmafedtroiÍI'tll.le E'tado. ao afetar a ~ua or
gani7aç:lo con.,titudtlnal e a c-.lrutura dos sew. Po
deres. como t<tl delineada no texto originário. produ
lido pela A,,cmhlé1a NaciOnal ConstitUinte de 
1:!6/KM. ll av~:ria. ne.,tc ca,n. uma limitação material 
ao poder de Emenda tCI . Art. 601 

Pa"ando ao mcritll da que~tão. cumpre 
lemhrar "' pnndpah cumpctênliJ., Jm. TC\. JUlgar 

a' C<mta' de todm o' que al.lmmí,tn:m rccur~o~ pú
hht:o\, apreciar a legalidade dc,... conCUNl'> público\ 
c du~ <IIth de adrni~'ão e "P'"entaduria do .. erviço 

pt.ibhco: imputar dchH11 ou multa quando con'>tatar 
tlanu ao er;Írl() ou gra\1.' írregulandadc na.-, contao.;: 
au\llJJr o Legl'-.lati\'O com n t'Oll'-\ão dl.' parecer pré

\ io .,obre·'" conta' do Chere do Excculi\U e aprec~ar 
as denúncia), lomwlaJa., por cidadão!>. Ademai-.. a 
Lei M .. uor deu c fk~íc~<t de fllulo eucutil•o à~ deci
,ões do.; TC'-. de que resulte imputaçãu de Jéb1to ou 
multa. 

"Julgar" as conta\ dm. udmm1stradnrcs pú
o l ico~o, t: uma da~ tnnçlie' de maror relevo. Sem 4ue 
se pos\a quantificar m preJuízo, evrtadoo.; pelo sim
ples e\ercício do controle. no!> úlumm 5 aml\. \Ó no 
E'tado dc Pemamhucu. u TC. em rai'ãu de dano ao 
erário e 1rregulandade na~ cont,l'>. imputou débito ao 
rcspom.ável'> no valor dt: .,e._,enra milhões de reai-.. 
Pane da dnutnna . .,egUJndo ,1, llçõe' de Seahra 
Fagwules e Ptmtt'\ de Mmmdn, coloca O'> TC''\ co
mo detentorc-, de parcela da .111\ 1d.1de JUmdrcJOnal. 
1>U ~eJa. ccm4U<IIllo não intl.'grar o Poder Judlcl{mu. a 
dec1sãu do TC que julga '-" conta\ d\h adminí\
rmdorc~ pub!JC(l\ não poJc 'cr rt:uprecwda pelo Ju
diciário. 1\~sim, o l.'on,lituintc tcri .. r e'tabclcciJo. no 
próprio Te\tu Con-,utu~.:lonal. uma cxceçàt.l ao di\
pchto nu .1r11go 5". XXXV. que e-..tabelece: "A let 
mio e.\clui rti do tlfll't'CIUrcio do f>orkr Judu·ióno lr
sâo 011 ameaço a clirL'iro" 

Niiu obswnte a ra/llahllidude do argumento, 
o law é que o STF Jil l1m1ou jurb .. prudência nu ~en

lido <.!e qu~: o Jud1c1:írío I! detentor do monopólio da 
tutela junsd1C10nal Ao prevalecer e~-ota lese. mit i
gou-:o..e a efetividade das det:i'>õe' do' TC' ... ao me'
mn lempo em que 'c 1mped1u a dc\obstrução da Jus
uça comum, que 'cria uma da-. nlLõe~ da exi,tência 
de um Trihunal e'pecíahtado no Jlllgamcnto da~ 
contas púhlic<t' Caberu. portll!lto. ao legt:o,lador 
comtitucwnal Jutar a' dcc1we' do' Te· .. de força 
JUdicante. qul.'r mcorpomndo u' ao Poder JudiCJáno. 
como Ju.,llça Especial de Ctmt,l\ Púhhc;c,. quer e\
tahelecenJo expre-.. ... amcnte uma exceção ao princí
pio da unidade JUrl\dll'lonal 
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E111 n:lacião au prm tnwnto do~ ,eu~ mem
hro,. a Lei M.uor Cllll'>lgnuu que '21] ... ãu mdtcado~ 
pdo Legt,la\lvo c 1/i pdo Chefe do Lxecullvo. den
trr •\uJilorc' (\Uthtllutu~ lk mim,tro' uu cun-.elhet
rmJ c proc.:uradore' Jo \1uw.tcno Púhhcu Espec1al 

< \IPF 1 De um bún. e'tão ~~~ 1nJ1cado' pelo Legi'
l.ttl\o. leg1t1mn repr~·,entante d11 povo. Do outro. m 
1ndil.:adu' pelo Fxecuun•. cum um<~ feição rnilli têc
mca. haJa 'I\ til que tanto l" auJIIurl!!- como o~ pm
curaJl,rt:' hün de -;e r .tpru\ .~Jo, em concur:.o públi
co E'darcça-'e. no entalHo. 4Ut' o car<iter té<.:mcu 
tamhcm C\t<í pre,ente na 111d1ca~ão do Legi~lativu. 
o, irH.ltcadw. pelo l.egl'.lattvo. parlamentares ou 
nãll. devem po,,ulr nntóno 'aher nas área~ Je inte
re,:-.~: Jo controle. o mínimll de tle7 ano' de expe
rrência. idonc1dadc moral e reput.1ção ilibada. A Lei 
Maior, c.:om o e'copo de cviwr interfen!ncias de 
qual4uer mau; limnaJora:-. da Independência Jos 
membro ... do, rc·, confcnu-lhc, :.t\ me:.ma~ ga
rantia~. prcrrogallva' c 1111pcd1mcntoo; da Mag.lstra
lllra. 

-\ ngnr. a' regra' para o prm unento Jo, 
memhrm do, f("' t'\tao em hamwma com m. prin
Cipln' dcllllll..rallco e n:puhli~:ano. Modelo Je h:glll
nudadl' lnconte,t:hel e. diga-,e. utilitado em muito\ 
P.tí'c' dl'\l'll\'olvldn .... mormente:. na4uele~ de tradl-
\:10 h,tncn-portugue ... <l Quanto ao f<IIO tie :.aem 111-
dkado, pelo Chefe tio [: \ecuti\o e pelo Leg1~latt\o, 
é hom nüo oh 1dar que modelo análogo é adotado na 
mdtca~ao tlc membro-. tia magl,tratura em todo o 

mum.lo. '\adaoiNalllt:. em algu1h [\lado' e municí
pio,. u., rr.:quhllm. con'>LilUl'tonaJ' não vêm .. cndo 
cump11Ju, ;1 conTentu O "exemplo" datlll pelo pre
~idr.:ntc do TC do :v1unidptu de São Paulo. que em 
rc<.:t:nte entll'\1\tJ atirmuu que a, conta:. Ja enTão 
prell'ita tia capilal foram reJellatla., em vmude Jela 
Ler Jcfcnditlo a exTinçiio Jo refendo Tribunal. e1n 

nada cc..ltfic•• o controle externo mumcipal. 
O pnmc1ro pa~~o. então. é fazer cumprir rí

guro,arncntl' "' rcqui~lllh para o provimento <.locar
g.u Qu:tl4ucr crdac..l:ío tem au 'cu Ji,pnr in..,trumen
to'\ efiC<I/C\ para tanto <:;iio ele' eleger hem m \CU\ 
reprt'\C'Iltantc' c \ ak·r--.e da ardo Jl0f1tllar quando 
entender 4uc o 1nd••·ado não pu ...... ui o' atributo' 
leg;n' 1\ omi,,Jo n;iu é <..ompativel com a Cldatlama_ 

Aliado a c~tc podern'o controle :-ocial. po
de ~c p<:n .. ar. l.lmbcm. num modelo de provm1ento 
ma1' eclétiCo. englobando todas a.' arca' de atuação 
dlh rc· .... Senam mantidO\ o-. cntc.'IIU\ rã C\1\lente'\. 
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dumnuinJo-,e. no entanto. o numero c..le indicaçõe:-. 
c..lu Leghlati\O. Acrc~cemaria vaga~ par<t funciOná

rio~ concur\adn-. da carreua tecn1ca e. com mandaw 
hmuado e metl1ame rodi11o. 'enam pre" 1\ta\ vaga" 
para repre,entant6 dm Comelhos de Economw. 
Admml,traçào. Contah1hdade. OAB e CREA. Para 

e'te' últ1mo., ~cnam C\1g1<.1o-. m me-.mo'> re4uisitos 
do\ indicac..lo-, pclu l.cgl,ltlll\0. 

Outra.' rncdiua' que comnbu1riam para o 
aperleu;oamento tio controle externo: I l dmar o 

Mml\térw Público bpcctal 4ue atua no\ Tnhunai" 
<.le Conta' Jc podere\ para propor a.\ açõe<> cl\'11 e 
penal uecmrcntc\ uo JUlgamento da.-. conta~ . A SIS
temática ac..lutac..l<t atualmcntt' - envio <.lo-. .turos ao 
MiniStério Público Comum (M PC). 4uanoo verifica
do-. indício" Jc ilícito pentll, e envio do rítulo etC'
curim .lU\ órgiill!> da admin1Mm.,:uo para a cobrança 
JUdicial do dano ou da multa não lt:m ~ido eficaz.. 
O MPC enf1cnta <.11f1culdades e~trutunm e <L" autori
dades admini,tnHIVa\, nn mal\ c..la' vete\. neghgen
cwm na e"\ecuçúo da cohrança; 2) cnação de varas 
pnvaiiViiS no Jud1nano para um JUlgamento célere 
dn\ agente-. 4uc cometem crimes conlra a adminb.
tração pública. 

A., medidas aqu1 de-.tacada!> são C\~mplo:
qut> bu ... cam fortalecer e aperfc1çuar o controle. 
Agora. a pmpmta de cxtmgUJr lh TC\ e ... ubsruu•
lo\ por cmprc, •• , pn\'ada' soa tlc.,arnvoada. para 
não dizer C\tranha. "iio c de ho.re a atuação tio pode

r<Nl /obb\ d<l' cmprc'a' nac1una1' e mtcmacionai' 
de aud1rona pnvada. O fMI. o BJD e o BIRD. no 
bojo do' prugramil' econônucu~ impu'>l<h ao:... paí,es 
em desenvuh imcnto. ...ugercm idêntica mu<.lança. 
Sem querer <lprofundar a amíli::.e ~obre a nada edi
ficante hi-,tõria ua relação Governo-lniciall\ a Pri
vada no Bra:...ll ( .11\'WI \ I' IIUllko :\· silo apenas exem
plo~ recentes), perguntaria: quem contrataria as 
auditoria, privada~·' Qual a recente hl:-i tlÍrta das au

thtori;p, privada' no controle dal> entidade' flllancei
ras Jo Paí'? Teriam me, mo a autonomia nece:-s:hia? 
Com a palavra : O)> "Nacionui.\ ", os "Econômico:.", 
<h "flmm·rindu., ". Também não parece plauo;ivel a 
propmta de íncorporaçJo da' nlribUJçõe' do!> Te·., 
pela comis:...ão de li:...calitação do Legi~lativo. Ora. a 
1ntcrferênc1a de um tírgão em111cntemente políuco 
no controle do ga'to púbhcu não é JUStamente o que 
"'' quer evu.u, 

'\perfetçuar u controle. não ha UÚ\IUa\. m<b 
o leg1,Jadnr não poc..lcrá oh 1dar ;c, ltçôe.>. 'empre 



:nuat'>. de Ruy Barbosa, que. do alto da !>Ua 

comciêncta cívica c republicana. afirn1ou: ··conl'ém 
lc•l'lllllar, l'lllrt o poder que uuwri:::a penodtcameme 

a de1·pe.m t' 11 podt•r tfllt' tfumidialllllllt'llte a execula, 
11111 11/('diac/or illdfpt•fldt•llle. mt.ulwr dt• 11m e de 
o111ro. qut•. c(lmllllictmdo cnm o /e~islmura e 

illtt·n·mdomJ adm1111.Hraçuo. -~<Jll 11ão só o 1·igia, co
mo a mâo fánr da pnmeira mhre a çegunda. obs-

wndo a perpe111açào cita infraçiies orçamemâ
ria.~ ... 

Valdecir Fernandes Pa:,coaJ 
Auduor elo TCE PE. 
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